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Tenho a honra de apresentar a avaliação dos nobres pares Projeto de Lei que regulamenta 
contratação temporana para atender excepcional mteresse publico no âmbito do Legislativo 
Mumcipal 

O projeto em tela tem o objetivo de regulamentar preenchnnento de vagas existentes dos 
quadros de pessoal efetivo da Câmara Mumcipal de Itarana ate realização de Concurso Publico 
para provimento efetivo dos refendas cargos 

E conhecrmento dos nobres pares que a Câmara Mumcipal de Itarana tem reduzido numero de 
funcionanos em seu quadro de servidores, sendo que, a aposentadona de algum dos servidores 
ou mesmo o não preenchnnento de algum dos cargos existentes pode gerar meficiência da 
prestação de serviços pubhcos por parte da Câmara Mumcipal de Itarana 

Destaque-se aqm que o presente Projeto de Lei não tem o objetivo de cnar cargos, mas tão 
somente regulanzar o preenchimento de cargos efetivos ja existentes no quadro do Legislativo 
Mumcipal ate a realização do devido concurso publico 

Importante ressaltar que o Executivo Mumcipal ja conta com legislação que dehmtta a matena, 
carecendo o Legislativo de promover a regulanzação da mesma 

Por fim, rmportante destacar que o Exmo Sr Presidente desta Casa de Leis ja determmou a 
formação de Comissão para adequação da Nova Estrutura Admtrustrativa da Câmara Mumcipal 
de Itarana, com o objetivo de realização de Concurso Publico para Provimento de Cargos deste 
orgão 

Diante do exposto, contando com o ap010 dos nobres pares, solicito aprovação do Projeto de Lei 
ora apresentado aos nobres vereadores 

Vice-Presidente 

~ ___ j')~"? l 
~;(a,"-;,;si)êfbom 
Secretano 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
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PROJETO DE LEI Nº Col /2017 

"Autonza o Legislativo Mumcipal a realizar Contratação 
Temporana de pessoal para atender a necessidade temporaria 
de excepc10nal mteresse publico e da outras providências" 

A Câmara Mumc1pal de Itarana, Estado do Espmto Santo 

DECRETA,\/ 

Art 1 º Fica o Poder Legislativo Mumcipal autonzado a contratar pessoal por prazo 
determmado, para o exercic10 das atividades necessanas a manutenção do 
func10namento dos orgãos da Câmara Mumcipal de Itarana e atendimento a real 
necessidade temporana de excepc10nal mteresse publico, nas formas, condições e 
prazos previstos nesta Lei 

Art 2º Para fins desta Lei, considera-se como necessidade temporana de excepc10nal 
mteresse publico 
I-Supnmento de recursos humanos em cargos cujas vagas não foram providas em 
concurso publico, 
II-Atendimento de vagas decorrentes de aposentadona, impedimento legal ou 
afastamento de servidores, 

Art 3° As contratações onundas desta Lei serão de natureza admmistrativa, sendo 
assegurados aos contratados os segumtes drreitos 
!-remuneração eqmvalente a percebida pelos servidores de igual ou assemelhada função 
no quadro permanente constante no Plano de Cargos e Salanos da categona, 
II-Jornada de trabalho, serviço extraordmario, repouso semanal remunerado, 
percebimento de dianas, nos termos da Lei, 
ID-fenas remuneradas a razão de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho, se igual ou 
supenor a 30 (tnnta) dtas, 
IV-dec1mo terceiro vencimento, proporcional ao tempo de servtço prestadoJP- se igual ou 
supenor a 30 (tnnta) dias, 
V-ticket alimentação, 
VI-Licenças 

a) para tratamento de saude, 
b) por motivo de acidente em trabalho, 
c) a gestante, na forma da Lei, 
d) a patermdade, na forma da lei J.~--' 
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Art 4º As contratações terão prazo de VIgência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogadas por igual penodo, podendo amda o contrato ser rescmdido em razão de 
mteresse publico sem direito a qualquer mdemzação ao servidor contratado, 

Art 5º O contratado não podera ser ocupante de cargo pubhco, sob pena de nulidade do 
ato de contratação, saldo previsões permissivas de acumulação devidamente expressas 
na lei rAL wCu'V r" 

--:? 

Art 6° Os contratados para atendimento de necessidade temporana estão sujeitos aos 
mesmos deveres e proibições dos servidores pubhcos efetivos e serão vmculados para 
efeito previdenciar10 ao Regime Geral de Previdência social, na forma da lei

0 
.} ~~ 

~Cú-t., V 

Art 7° O contrato firmado de acordo com a presente Le~ extmgmr-se-a sem direito a 
mdemzação Jj_t_. 

I-pelo termmo do prazo contratual, 
II-por imciat1va do contratado, 
ID-umlateralmente, pelo CONTRATANTE, decorrente de converuênc1a administrativa, 
IV-quando o contratado apresentar conduta mcompativel com a natureza dos serviços 
prestados, sem a necessidade de smdicânc1a ou processo admmistrat1vo para apuração 

Art 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 
contrano 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-'SE CUMPRA-SE 

4-IJ~ ?Uv.~~ 
Jo íf. lberto Neununann 
Vice-Presidente ~ ~ 

~é7~-- .9711~--- < 

A11antas Delbom 
Secretano 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ORDEM DO DIA DA SESOO ORDINÁRIA DO DIA 15/02/2017 

~1 ª SO da 13ª I.e;p slatura.) 

C M.~. • fE§' 

- Uruca Discussão o ProJeto de IeJ.. nº 001/2017 de autoria da Mesa Diretora 
Executivo recebido em 13/02/2017 que ''Autoriza o Legislativo Municipal a 
realizar contratação temporaria de pessoal para atender a necessidaae c:emoorár:;..2 
de excepcional interesse publico" 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 15 de fevereiro de 2017 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, .JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO 

PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE CONTAS E 

REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para analise desta Comissão projeto de Lei que regulamenta 

a contratação de servidores em regime de Contratação Temporana no 

âmbito do Poder Leg1slat1vo Municipal 

O Projeto, de 1nrc1at1va da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Itarana, traz em sua mensagem just1f1cat1va plaus1vel para a propositura do 

mesmo Vejamos 

Existem no corpo do quadro de func1onános efetivos da Câmara 

Munrc1pal de Itarana cargos que não se encontram ocupados, notadamente 

o de Auditor Publico Interno, cargo errado atraves de Lei Munrc1pal e 

integrante do Sistema de Controle Interno da Câmara Munrc1pal de Itarana 

Como e sabido, a regra admrn1strat1va para admissão de pessoal nos 

quadros da Admrn1stração Publica e o Concurso Publico, mas a própria 

legislação federal excepc1ona os casos em que e passivei a contratação 

temporária 

ln verb1s 

Art 37 A admm1stração pub/Jca direta e md1reta de 

qualquer dos Poderes da Umão, dos Estados, do D1stnto Federal e dos 

Mumcíp10s obedecera aos prmc1p1os de lega/Jdade, 1mpessoa/Jdade, 

moralidade, publ1c1dade e efic1ênc1a e, tambem, ao segumte 
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II - a mvest1dura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

t1tulos1 de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego1 na forma prevista em le11 ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração1 

(BRASIL1 Const1twção Federal1 1988) 

Desta forma, formou-se a regra const1tuc1onal da obrigação de 

concurso público para o ingresso no serviço publico 

No entanto, a própria Const1tu1ção Federal opôs duas ressalvas a 

esta regra cargos em comissão e exercício de funcão temoorár1a de 

exceacional interesse oúblico 

Como demonstrado, a primeira exceção encontra-se no mesmo 

d1spos1t1vo legal que a regra de obrigação de concurso publico, Ja a 

segunda, extrai-se do inciso IX do mesmo art 37 Confira-se 

Art 37 ( ) 

IX - a lei estabelecera os casos de contratação por tempo 

determmado para atender a necessidade temporana de excepc10nal 

mteresse publ1co1 (BRASIL1 Const1twção Federal1 1988) 

II - a mvest1dura em cargo ou emprego publico depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

t1tulos1 de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego1 na forma prewsta em le11 ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração1 

(BRASIL1 Constltwção Federal1 1988) 

Diante de tal assertiva, temos que, o ProJeto de Lei apresentado 

pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana encontra o devido 

abrigo na Const1tu1ção Federal 
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Importante, no mesmo sentido, trazer a lição do nobre doutrinador 

Hely Lopes Merrelles 

Os contratados por tempo determinado são os 

servidores públicos submetidos ao regime 1uríd1co 

adm1n1strat1vo especial da lei prevista no art 37, IX, da Carta 

Magna, bem como ao regime geral de prev1dênc1a social, A 

contratação só pode ser por tempo determmado e com a 

fma/1dade de atender a necessidade temporár1a de 

excepcional mteresse público. (MEIRELLES, 2003, p 393) 

No mesmo sentido, Jose dos Santos Carvalho Frlho 

Servidores públicos temporár1os, os quais, na 

verdade, se configuram como um agrupamento excepcional 

dentro da categor1a geral dos servidores públicos A previsão 

dessa categor1a especial de servidores está contemplada no 

art 37, IX, da CF, que admite a sua contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporár1a de 

excepcional mteresse público A própria leitura do texto 

const1tuc1onal demonstra o caráter de excepcionalidade de 

tais agentes. Entretanto, adm1t1do o seu recrutamento na 

forma da lei, serão eles considerados como mtegrantes da 

categor1a geral dos servidores públicos (CARVALHO FILHO, 

2010, p 647) 

Sendo assrm, perfeitamente demonstrada a legalidade do texto 

legrslatrvo apresentado 

Importante arnda fazer menção ao trpo de contratação apontado no 

Projeto de Ler, qual seja, contrato admrnrstratrvo temporarro, sendo que o 

servidor contratado em carater excepcional sera vinculado ao Instituto 

Nacional da Seguridade Socral para frns prevrdencrarros 

Importante destacar que a mensagem do Projeto de Ler consolrda o 

compromisso da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana em 
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promover a reestruturação admm1strat1va do quadro funcional da casa, fase 

1med1atamente anterior a implementação do Concurso Publico para 

provimento dos cargos efetivos 

Diante de todo o exposto, claramente o ProJeto de Lei apresentado 

não padece de qualquer 1legahdade, recomendando a remessa do presente 

ao Plenano para Discussão e Votação 

Itarana, 15 de fevereiro de 2017 

Relator 

~13~ 
Membro 

Membro 
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EXM° SR PRF.SIDEN'IE DA CÂMARA J:.D:i!ICIPAL DE ITARANA/ES 

---CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo da Fls (,\:JL!vj'.:.- Sob N _Q29 ~~ . ,, ~ ,m_,_,,__de : d 20 /1-
~ti =-ª --

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 

de acordo com o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do RegJ.mento Interno, observando-se 

ainda o Artigo 132, caput e§ 1°, REQUER ao douto Plenario, a dispensa dos 

Intersticios RegJ..rn.entais ao P:roJeto de Lei nº 001/2017 que "Autoriza o 

Legislativo Municipal a realizar contratação terrporaria de pessoal para atender 

a necessidade terrporaria de excepcional interesse publico e da outras 

providências'' 

"Vereador Laudelino Grunewald", 15 de fevereiro de 2017 

'117 ru de Aquino e Souzr 
!dante da CMl/ES 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Itarana/ES, 16 de fevereiro de 2017 

OF GP/(l.1[/ES Nº 010/2017 

Senhor Prefeito 

currpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, confo:rme Art 

35, XVI e XXVII, "b" do Regnrento Interno, o autografo do ProJeto de I..eJ. nº 

001/2017 que ''Autoriza o I.egJ.slatl. vo M.ml.cipal a i::eal.J..zar Contratação 'larporaria 

de pessoal para atender a necessidade tenpora:na de excepc:t.onal interesse 

publico e da outras p.i:ov.L.dências", de autoria da Mesa Diretora desta casa de 

Leis, aprovado na Sessão Ordinaria do dia 15/02/2017 

Atenciosamente 

~ 

Presidente 

Exoelentl.sSlll!O Senhor 
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 



~M1~ü/ 
~ //~~~ 

=:i#_ ~ 
A 11e1tewtkt .. •1C: 
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AU'1ÓGRAEO DO PBOUE'lO DE IEI N° 001/2017 

Autoriza o IsgislatJ..vo M.JruCJpal a J:ealizar 
Contratação 'l\:nporária. de pessaal. para atemer a 
necessidade tenporária de excepcional interesse 
publico e dá outras providências 

A Câmara Murucipal de Itarana, Estado do Espirita Santo, faz saber que aprovou 

Art 1° Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a contratar pessoal por 
prazo dete:rno..nado, para o exercicio das atividades necessarias à ffi3Ilutenção do 
funcionamento dos orgãos da Câmara Municipal de Itarana e atendimento a real 
necessidade terrporaria de excepcional interesse publico, nas fo:rrnas, condições e 
prazos previstos nesta Lei 

Art 2° Para fins desta Lei, considera-se corro necessidade terrporaria de 
excepcional interesse publico 
I - SuprJ.mento de recursos humanos em cargos CUJ as vagas não foram providas em 
concurso publico, 
II - Atencbmento de vagas decorrentes de aposentadoria, miped.J.mento legal ou 
afastamento de servidores 

Art 3° As contratações oriundas desta Lei serão de natureza admlmstrati va, 
sendo assegurados aos contratados os seguintes direitos 
I - remuneração equivalente a percebida pelos servidores de igual ou assemelhada 
função no quadro pennanente constante no Plano de cargos e Salarios da 
categoria, 
II - Jornada de trabalho, serviço extraordinario, repouso semanal remunerado, 
percebJ.mento de diarias, nos termos da Lei, 
III - ferias remuneradas a razão de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho, se 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, 
IV - decnno terceiro vencllrtento, proporcional ao tempo de serviço prestado se 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, 
V - auxílio alJ.Inentação, 
VI - Licenças 

a) para tratamento de saude, 
b) por rrotivo de acidente em trabalho, 
c) à gestante, na forma da Lei, 
d) paterrudade, na forma. da Lei 

Art 4° As contratações terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogadas por igual periodo, podendo ainda o contrato ser rescindido em razão 
de interesse publico sem direito a qualquer indenização ao servidor contratado 

Art 5° O contratado não podera 
nulidade do ato de contrata)t\o, 

devidarrente expressas na Lei v· ser ocupante de cargo publico, sob pena de 
salvo previsões pe:rno..ssi vas de acurrulação 
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Art 6° Os contratados para atencbmento de necessidade tercporaria estão 
SUJeitos aos mesrcos deveres e prmbições dos seIVldores públicos efetivos e 
serão Vlllculados para efeito previdenciário ao Regnne Geral de Previdência 
Social, na fonna da Lei 

Art 7° O contrato finnado de acordo com a presente Lei extinguir-se-a sem 
direito a indenização 
I - pelo tenmno do prazo contratual, 
II - por iniciativa do contratado, 
III unilateraJmente, pelo CONTRATANTE, decorrente de conveniência 
ac:lrnlnistrati va, 
IV - quando o contratado apresentar conduta incornpati vel com a natureza dos 
seIVlços prestados, sem a necessidade de sincb.cância ou processo ac:lrnlnistrativo 
para apuração 

Art 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrario 

Registre-se Publique-se CUrrpra-se 

Itarana/ES, 16 de fevereiro de 2017 

Presidente 



PREFEITURA l\IIDNICIP AL DE ITARANA 
ITARANA ESPÍRITO SANTO 

OF PMl/GP/Nº60/2017 ltarana/ES 22 de fevereiro de 2017 

Senhor Presidente e demans Edis 

---CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo da Fls ~S ~ Sob N 04;& 

Em~de;~de20_!! 
Gera' .a 01 

Asslst Leg e Adm 
em Exerc1c10 CMI/ES 

Port n 005/2013 de 01/01/2013 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei 
abaixo descrito 

• QUE AUTORIZA O LEGISLATIVO MUNICIPAL A REALIZAR 
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE PESSOAL PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Atenciosamente 

~----

ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelent1ss1mo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Ehas Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel 3 720-4900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

O PJ:efei to M.uu.CJ..pa.l 

LEI Nº 1238/2017 

Autoriza o Leqislab. vo M.uu.CJ..pa.l a realizar 
Contratação Temporária de pessoal para 
atender a necessidade teuporaria de 
excepcional interesse público e da outras 
providênCJ..as 

Faço Saber que a Câmara Mlru.CJ..pa.l decreta e eu sanCJ..ono a seguinte Lei 

Art 1° Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a contratar 
pessoal por prazo dete:rrmnado, para o exercicio das atividades 
necessarias a manutenção do funcionamento dos orgãos da Câmara Municipal 
de Itarana e atendimento a real necessidade temporaria de excepcional 
interesse publico, nas formas, condições e prazos previstos nesta Lei 

Art 2° Para fins desta Lei, considera-se como necessidade temporaria de 
excepcional interesse publico 
I - Suprimento de recu!Lsos humanos em cargos CUJ as vagas não foram 
providas em concurso publico, 
II - Atendimento de vagas decorrentes de aposentadoria, impedimento legal 
ou afastamento de servidores 

Art 3° As contratações oriundas desta Lei serão de natureza 
adrrunistrativa, sendo assegurados aos contratados os seguintes direitos 
I - remuneração equivalente a percebida pelos servidores de igual ou 
assemelhada função no quadro permanente constante no Plano de Cargos e 
Salarios da categoria, 
II Jornada de trabalho, serviço extraordlnario, repouso semanal 
remunerado, percebimento de diarias, nos termos da Lei, 
III - ferias remuneradas a razão de 1/12 (um doze avos) por mês de 
trabalho, se igual ou superior a 30 (trinta) dias, 
IV - decimo terceiro vencimento, proporcional ao tempo de serviço 
prestado se igual ou superior a 30 (trinta) dias, 
V - auxilio alimentação, 
VI - Licenças 

a) para tratamento de saude, 
b) por motivo de acidente em trabalho, 
c) a gestante, na forma da Lei, 
d) paternidade, na forma da Lei 

ef--
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PREFE1lTURA MUNICIPAL DR ITARANA 

Art 4 ° As contratações terão prazo de vigência 
podendo ser prorrogadas por igual periodo, podendo 
rescindido em razão de interesse publico sem 
indenização ao servidor contratado 

de 12 (doze) meses, 
ainda o contrato ser 
direito a qualquer 

Art 5° O contratado não podera ser ocupante de cargo publico, sob pena 
de nulidade do ato de contratação, salvo previsões permissivas de 
acumulação devidamente expressas na Lei 

Art 6° Os contratados para atendimento de necessidade temporaria estão 
SUJeitos aos mesmos deveres e proibições dos servidores publicas efetivos 
e serão vinculados para efeito previdenciario ao Regime Geral de 
Previdência Social, na forma da Lei 

Art 7° O contrato firmado de acordo com a presente Lei extinguir-se-a 
sem direito a indenização 
I - pelo termino do prazo contratual, 
II - por iniciativa do contratado, 
III - unilateralmente, pelo CONTRATANTE, decorrente de conveniência 
administrativa, 
IV - quando o contratado apresentar conduta incompativel com a natureza 
dos serviços prestados, sem a necessidade de sindicância ou processo 
administrativo para apuração 

Art 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrario 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 21 de fevereiro de 2017 

~BNEIDER 
Prefeito Municipal de Itarana 

Publicada em 21 de fevereiro de 2017 

Rua Ehas Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana ES - Telefone (27) 3720-4900 


